





INDICAÇÃO N°. 164/2021
AUTORES:     EDNALDO FRAGAS DA SILVA
                          ADRIANO LAURINDO DA SILVA 
                          CARLOS ANTONIO CUNHA RESENDE
                          EDUARDO RIBEIRO DA SILVA
WILLIAN MARIANO BATISTA                          
              
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copias a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mostrando a necessidade de instalar redutores de velocidade nas seguintes Ruas: Rua Airton Sena da Silva, nas proximidade da Igreja Assembleia de Deus. Rua B no Conjunto Habitacional meu Lar. Avenida Rio Grande do Sul, na proximidade do 1º Opção Lanches. Avenida Belém, próximo à faixa de pedestre de um lado da Avenida (o outro lado já tem). Avenida Três lagoas, na proximidade da casa nº 802. Rua Jataí, na proximidade da residência nº 302.

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender a necessidade dos moradores dos endereços acima citados, que nos procurou para fazer essa solicitação, pois se queixam do risco iminente de acidentes nesses locais. Com a instalação de redutores de velocidade pretende evitar acidentes e garantir a segurança de todos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
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